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posto no inciso XVII do artigo 9º do Decreto nº 13.392 de 21 de
agosto de 1989, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 9º do Decreto Estadual nº 48.449, de 04 de abril
de 2023, que estabelece a Política de Gestão e Controle do Progra-
ma de Dados Abertos do Governo do Estado do Rio de Janeiro; e

- o constante dos autos do Processo nº SEI-430001/002444/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar como representante da Fundação Teatro Municipal
do Rio de Janeiro, no Programa de Dados Abertos do Governo do
Estado do Rio de Janeiro, sem aumento de despesa e sem prejuízo
de suas atribuições, o servidor Sergio Maurício Nunes Tavares, ID
funcional 1942984-3, em conformidade com o Decreto Estadual nº
48.449 de 04 de abril de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2023

CLARA MARIA PAULINO CAO
Presidente da FTM/RJ

Id: 2509594

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA PRESIDENTE
DE 13/09/2023

PROCESSO Nº SEI-180005/000878/2023 - IVANILDO FRANCO DA
SILVA JUNIOR, Identidade Funcional nº 637494-8. A U TO R I Z O a dis-
pensa de ponto.

Id: 2509619

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 778 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

INDEFERE O AUXÍLIO ADOÇÃO NA FORMA
QUE MENCIONA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso das suas atribuições constitucionais e
legais, e

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro
de2000, regulamentada pelo Decreto nº 27.776, de 12 de janeiro de
2001, alterado pelo Decreto nº 28.844 de 18 de julho de 2001 e o
que consta do Processo Administrativo n° SEI-030036/004014/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Indeferir o auxílio-adoção requerido pela servidora Ana Paula
de Oliveira Santos Ferreira da Silva, Id Funcional n° 3425556-7, por
não cumprimento às exigências estabelecidas pelo art. 2°, caput, art.
3° e art. 6°, II da Lei Estadual n° 3.499/2000 e art. 1°, II, “b”, do
Decreto Estadual n° 27.776/2001
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2023

ROSANGELA DE SOUZA GOMES
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e

Direitos Humanos
.

Id: 2509652

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

COMISSÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

ATA DE JULGAMENTO - 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023

No dia 14 de setembro de 2023, às 13h, reuniu-se a Comissão de
Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Rio de Janeiro, localizada na Av. Presidente Vargas, n.º 409 - 21º
andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ. Iniciados os trabalhos, a Comis-
são avaliou os projetos considerando critérios objetivos descritos em
lei, a oportunidade e conveniência da realização dos mesmos, de
acordo com a estratégia das Políticas Públicas do Estado, em espe-
cial às que se referem às diretrizes da Secretaria de Estado de Es-
porte e Lazer para o fomento, a democratização e a promoção social
e esportiva no Estado do Rio de Janeiro, decidiram, com os votos dos
membros: Karina de Freitas Bronzo, Maycon Rohen Linhares, Eduar-
do de Azevedo Galdino, Raquel Nogueira Motta e Carina Franco Poi-
rier. Os seguintes projetos para posterior emissão do Certificado de
Mérito Esportivo: (I) - CORRIDA PATY EM AÇÃO (SEI-
300001/001566/2023) - Aprovado com Ressalva; (II) - SURF NOTA 10
(SEI-300001/000851/2023) - Aprovado; (III) - STREET GAMES (SEI-
300001/000711/2023) - Aprovado com Ressalva; (IV) - MULHER ATI-
VA 2 (SEI-300001/000620/2023) - Aprovado com Ressalva; (V) - ES-
PORTE & AÇÃO; CPX RUNNING (SEI-300001/001568/2023) - Apro-
vado; (VI) - EVENTO HÍPICO 85º ANIVERSÁRIO DA SHB (SEI-
300001/001617/2023) - Aprovado; (VII) - ESPORTE EM FOCO RJ
(SEI-300001/000425/2023) - Aprovado com Ressalva. Além dos rela-
tores, participou desta reunião: Claudia Motta Azêdo - Superintenden-
te de Esportes e Eventos da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
e João Bosco Amarante de Oliveira Junior - Coordenador de Projetos
Esportivos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, la-
vrando-se a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, foi
por todos assinada. Processo n° SEI-300001/000163/2023.

Id: 2509507

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
NÚCLEO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE 13.09.2023

PROCESSO Nº SEI-E-04/045447/2003 - CONCEDO 3 (três) meses
de licença prêmio ao servidor ADEMIR RODRIGUES CESAR, Auditor
do Estado, ID nº 20135769, referente ao período aquisitivo de
19/03/2018 a 17/03/2023.

Id: 2509422

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO GSI N° 162 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMISSÃO DE
GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DO CONTRATO ABAIXO LISTADO,
PARA FINS QUE MENCIONA, INDICA SEUS
MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DO GOVERNO, no uso das atribuições legais e
constitucionais; e

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- o disposto nos arts. 58, inciso III, 67, 73 e 74 da Lei n.º 8.666/93 e
arts. 90, § 3º e 239 da Lei n.º 287/79 e o Decreto 45.600/2016; e

- o contido no processo administrativo n° SEI-390004/000361/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão de Gestão, Fiscalização e Acompanhamento dos Contratos e
seus aditivos, bem como manter atualizada a lista dos membros que
compõem as Comissões, nos contratos celebrados entre o SUBSE-
CRETARIA MILITAR DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIO-
NAL DO GOVERNO e a empresa abaixo mencionada, ficando, inicial-
mente, designados os seguintes servidores:
1) Processo administrativo nº SEI-390004/000361/2023.
Contratante: SUBSECRETARIA MILITAR DO GABINETE DE SEGU-
RANÇA INSTITUCIONAL
Contratada: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
Contrato: nº 016/2023
Objeto: Fornecimento de 10 (dez) computadores portáteis (notebook)
do tipo avançado (item 8), com garantia de 60 (sessenta) meses para
todos os itens do objeto, e 36 (trinta e seis) meses para baterias dos
notebooks, conforme especificações, quantidades e exigências estabe-
lecidas no termo de referência e seus anexos, do instrumento con-
vocatório e da ata de Registro de Preços.
G E S TO R : Antonio Carlos Rabelo Ensá Junior - Id Funcional n.º
4326740-8;
FISCAL 1: Wilson do Nascimento Lopes Filho - Id Funcional n.º
4327336-0;
FISCAL 2: Sérgio Murilo Alves de Mello - Id Funcional n.º 2425447-9;
e
FISCAL SUPLENTE: Mario Silva Sampaio - Id Funcional n.º 4370861-
7.

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços mensalmente, e apresentar relatório
sucinto sobre a qualidade e a regularidade do serviço, em observân-
cia ao instrumento contratual, conforme modelo previsto no Anexo
desta Resolução.

Parágrafo Único -O relatório de que trata o caput deste artigo deverá
conter, no mínimo, as informações que constam do modelo previsto
no Anexo desta Resolução.

Art. 3º - Caberão ao gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato.

Parágrafo Único - O gestor e os fiscais da comissão deverão realizar
curso de gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente aquele
oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na
modalidade EAD - Ensino à Distância, e posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Gestão do Corpo Funcio-
nal.

Art.4º - A Comissão de gestão, fiscalização e acompanhamento ins-
truirá processo de prestação de contas, conforme Instrução Normativa
AGE n.º 44, de 02 de março de 2018, e remeterá para a Diretoria
Geral de Administração e Finanças - DGAF.

Art. 5º - Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um
dos integrantes da Comissão de Fiscalização, deverá, de imediato, a
Comissão, informar o desligamento do servidor e consequentemente
indicar novo servidor para substituição, encaminhando a solicitação
através do SEI para Diretoria Geral de Administração e Finanças -
DGAF/GSI, a qual formalizará a substituição do integrante da Comis-
são.

Art. 6º - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de
29/08/2023.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2023.

EDU GUIMARÃES DE SOUZA
Secretário de Estado do Gabinete de Segurança Institucional

do Governo do Estado do Rio de Janeiro

ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.

1. INTRODUÇÃO
O presente relatório foi elaborado pela Comissão de Gestão, Acom-
panhamento e Fiscalização designada através da Resolução nº {NÚ-
MERO/ANO} de {XX de XXXXX de 20XX} para, no âmbito do Con-
trato nº {NÚMERO/ANO}, firmado entre o GABINETE DE SEGURAN-
ÇA INSTITUCIONAL, doravante denominado CONTRATANTE e {infor-
mar o nome da Contratada}, CNPJ nº [...], doravante denominada
CONTRATADA, GERIR, ACOMPANHAR e FISCALIZAR a execução
do objeto contratual, qual seja, {Informar o objeto conforme Contrato},
cujo período de vigência é de {DIA/MÊS/ANO até DIA/MÊS/ANO}.

2. DESENVOLVIMENTO (EXECUÇÃO DO CONTRATO)
O presente relatório se refere ao acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato durante o mês de {MÊS/ANO} e tem como ob-
jetivo ATESTAR a execução da respectiva etapa contratual e aprovar
o encaminhamento do processo para o pagamento da Nota Fiscal nº
[...], referente à competência {MÊS/ANO}, apresentada como anexo a
este Relatório, fls. {link do documento no SEI}.

2.1. Registro de Ocorrências
Durante a execução do contrato, esta comissão, através de seu Ges-
tor e Fiscais, identificou as seguintes ocorrências que julgamos per-
tinente apontar:
{A comissão deverá descrever as ocorrências pertinentes que afetem
a execução do objeto do contrato}

2.2. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Em prosseguimento, apresentamos a relação dos documentos previs-
tos na cláusula XXX do Contrato nº {NÚMERO/ANO}, que atestam a
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atestados e con-
feridos com os originais pelos fiscais do contrato, que se encontram
anexados ao presente relatório, conforme quadro abaixo:

Certidões Federais/Estaduais/Municipais e de Regularidade Trabalhis-
ta

Documentação Fls. Va l i d a d e Obs.

{Inserir as certidões exigidas nos termos contratuais}

2.3. Saldo Contratual
Para o necessário acompanhamento do saldo contratual e cumprimen-
to das obrigações decorrentes da execução da etapa contratual a que
se refere o presente relatório, apresentamos abaixo os valores exe-
cutados até a data da emissão deste relatório, no quadro a seguir.

Saldo Ini-
cial do
Contrato

Saldo Empe-
nhado

Saldo Liqui-
dado

Saldo
Pago

Saldo a Executar

R$ R$ R$ R$

3. CONCLUSÃO
Do acima exposto, ATESTAMOS a execução INTEGRAL e SATISFA-
TÓRIA da etapa do contrato referente à prestação dos serviços [...],
relativos à competência {Mês/Ano} e APROVAMOS o encaminhamento
para autorização do pagamento da Nota Fiscal nº [...] a qual se refere
o presente relatório.

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de XXXX.
NOME DO FISCAL DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

De acordo.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL

Id: 2509566

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 12/09/2023

PROCESSO Nº SEI-350099/003080/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-350099/003083/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-350099/003084/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000198/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - POLÍCIA FEDERAL. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº
47.805, de 20.10.2021.

Id: 2509263

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 12/09/2023

PROCESSO Nº SEI-350099/003047/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-350099/003048/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-350099/003076/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-350099/003078/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2509271

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 14/09/2023

PROCESSO Nº SEI-390001/000182/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - EXÉRCITO BRASILEIRO. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto
nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2509500

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SETRAB Nº 1015 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

PRORROGA PRAZO DA COMISSÃO DE TO-
MADA DE CONTAS I N S TA U R A DA PELA RE-
SOLUÇÃO SETRAB Nº 1001, PUBLICADA NO
DOERJ DE 24 DE MAIO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA, no uso de
suas atribuições e competências, tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº SEI-400001/000362/2023, e

CONSIDERANDO:

- a complexidade da matéria e o grande número de volumes dos au-
tos a serem analisados, e

- a necessidade simultânea de execução de outras tarefas referentes
à Coordenadoria de Recursos Humanos, Direitos e Vantagens que
não podem ser paralisadas;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo estabelecido
no Artigo 2º, da Resolução SETRAB nº 1001, de 19 de maio de 2023,
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2023

KELLY MATTOS
Secretária de Estado de Trabalho e Renda

Id: 2509411
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